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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - Conselho Federal . .. ... . 

Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 

TST-~C-17.967/90.5 

REQUERENTE: WERNER SCHMITT 
Advoaado 
RE0UERIDA 
TST 

Dr. Ronaldo de Castro Filho 
QUELLE DO BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA 

D E S P A C H O 

1. WERNER SCHMITT, objetivando sustar o curso do Processo n9\I'ST 
-ED-RO-AR-300/88, ajuizou Medida Cautelar Inominada, com pedido de ·~.1 
minar inaudita altera narte . 
2 . O Exm9 Sr. t>linistro José Luiz Vasconcellos , a quem foi dis 
tribuído o intento acautelatório (fl. 28 ), invocando as reoras inseri 
tas nos arts. 253 e 801, Paráqrafo único, do CPC, determinou a remessa 
dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno, em face da identidade de par 
tes entre o nresente fei t o e o Recurso Ordinário em referéncia, bem co 
mo o nedido de distribuição nor dependência formulado nelo ora requ~ 
rente (fl. 29). 
3 . O Serviço de Cadastramento Processual desta Corte, instado a 
informar (fl. /.9 verso) , esclarece que o Processo n9 TST-EO-RO-AR-300/ 
/88! relatado nelo Exm9 Sr. Ministro Waaner Pimenta, foi julqado pela 
Seçao Esnecializada em Dissídios Ind ividuais deste Tribunal em 14 / 12 / 
/89 , tendo sido dado nrovimento ao recurso, cujo acórdão, oublicado no 
DJU de 06/07/90 , foi obieto de Embarqos Declaratórios, os quais foram 
acolhidos, conforme nublicou o DJU de 23/11/90. 
4. O Exm9 Sr. Ministro Waaner Pimenta, a quem foram encaminhados os 
oresentes autos (fl. 30), alerta acerca do nosicionamento desta Presi 
dência no sentido da inexistência de identidade de obieto entre a ação 
cautelar e a de coanição ou de execução, o oue afasta . o instituto da 
nrevenção, e submete a matéria ao crivo deste óraão (fl. 31). 
5. Tal como observa o Exm9 Sr. Ministro Waqner Pimenta, a aues 
tão jurídica nosta à mesa não constitui novidade para esta Presidência 
que já firmou nosicionamento acerca da inexisténcia de identidade' de' 
obieto entre a ação cautelar e a de coonição ou de execução , afastando, 
in casu, o instituto da orevenção. Acresçam- se aos nrecedentes indica 
dos no aludido desnacho os seauintes feitos: TST-MC~09/89.4, TST-MC..297 
/89.3, TST-RO-DC-4648/90.2, TST-RO-DC-10.017/90.3 e TST - P-20502/90 .2. 
6 . Renroduzo, nor integral aplicação ã espécie, tópicos do des 
oacho nue exarei nos autos do Processo n9 TST-MC-012/90.6, nublicado 
no DJU de 29 . 03.90, n. 2311: 

"8. O conceito da medida cautelar é assim esboçado nor HUMBERTO 
THEODORO JONIOR (Curso de Direito Processual Civil, Forense, Rio, 
1986, 2~ ed., vol. II, item 974, no. 1107/1108): 

' ... nrov idência concreta tomada oelo óroão iudicial para e 
liminar uma situação de periqo nara direito ou interesse de 
um litiaante, mediante conservação do estado de fato ou de 
direito aue envolve as nartes, durante todo 6 tempo necessá 
rio nara o desenvolvimento do orocesso principal . Isto é, du 
rante todo o tempo necessário nara a definição do direito no 
nrocesso de conhecimento ou nara a realização coativa do di 
reito do credor sobre o natrimônio do devedor, no nrocesso 
de execução' . 

9 . Sobreleva , a toda ev i déncia , a distinção havida entre os esco 
nos nerseauidos nela nrovidência acautelatória, o orocesso de co 
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nhecimento e o de execução, como, aliás, oontuaomesmo autor (ob. 
cit., item 972, n. 1105): 

' ... enquanto o nrocesso principal (de coanição ou execução) 
busca a comnosição da lide, o processo cautelar contenta-se 
em outorqar situação orovisória de seaurança para os interes 
ses dos litiaantes'. 

1 O. Sendo distintos os objetos ·embalados nelas demandas em a:rnen 
t o , o que lhes confere autonomia, diferenciado há de ser o trata 
mento às mesmas disoensado. 
11. No nue nertine a incidência do instituto da prevenção entre a 
ação cautelar inominada e o feito enseiador do ajuizamento daque 
la' doutrina MANOEL ANTONIO TEIXEIRA !'ILHO (As Açôes Cautelares ' no 
Processo d o Trabalho - I.Tr, São Paulo, 1988, Can. X -Primeira Par 
te - n . 1 5 7 ) : . -

'A doutrina e a iurisprudência se têm manifestado naulatina 
mente acerca do assunto. A corrente aue conclui pela nreven 
ção do iuízo oue conheceu da nretensão cautelar nrovavelmen 
te o faça com fundamento na existência de conexão (CPC, art~ 
103) entre a demanda cautelar e a satisfativa(principal), ou 
mesmo de continência (coe, art. 104) desta em relação àquela. 
Esse fundamento, venia concessa, denara-se-nos insustentável, 
oois nratica o equívoco medular de supor que haia identidade 
de causa de oedir e de oedido entre a ação cautelar e a orin 
cipal. Ora , na demanda acautelatória, a causa petendi, no a~ 
ral, se lina a uma situação de iminência de lesão arave e 
de difícil reparação, motivo oor que o corresnondente peti 
tum se volta ã obtenção de uma· nrovidência apta a conjurar 
esse estado de dano nrecínite; inexiste, pois, qualquer pon 
to-de-contato entre a causa de pedir e o nedido oróprio da 
ação cautelar, com os que caracterizam a demanda satisfati 
va. Daí ser inadequado buscar-se nos institutos da conexão e 
e da continência de que o juízo que conheceu da ação acaute 
latória se tornou prevento para a principal.' -

12 . Perfilho-mé com o escólio ora reproduzido, entendendo, igual 
mente, inexistir identidade de obieto entre a ação cautelar e a 
de coanição ou de execução, o que afasta a incidência, incasu, do 
instituto da nrevenção." 

7. Impende reaistrar, nor derradeiro, oue com a decisão dada 
nos Embaraos Declaratórios · onostos oelo ora reauerente exauriu-se avia 
recursal trabalhista (Lei n9 7701/88, art. 39, -III, a e d), podendo a 
narte interessada, atendidos os nressunostos reclamados pela esoécie, 
lançar mão do recurso extraordinário (Constituição Federal, art. 102, 
III, a a e). 
8. - -Mante nho o nosicionamento ora reoroduzido e determino o re 
torno dos nresentes autos ao Exm9 Sr. Ministro José Luiz uasconcellos-; 
relator da ação cautelar de aue ·ora · se cuida. 

Publinue-se. 
Brasília, 28 de dezembro de 1990. 

~HNISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

TST-MC-20.332 /90.~ 

.~~D 1 D A CAUTELAR ------ 1 N O M 1 N A D A ------ - --
REQUERENTES: 
Advogado 
REQUERIDO 

TST 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA PARA!BA E OUTRO 
Dr. Rómulo de B. Lyra 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE BENEFICIA 
MENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO DÕ 
ESTADO DA PARA!BA 

D E S P A C H O -------
1. Encerram os autos ação cautelar inominada, com pedido de li 
minar, ajuizada pela Federação das Indústrias do Estado da Paraíba e 
Sindicato das Indústrias de Extração de Fibras Vegetais e Descaroçamen 
to de Algodão de Campina Grande, objetivando sustar os efeitos de clã~ 
sulas constantes no bojo da sentença normativa prolatada pelo TRT da 
13~ Região, quando do julgamento do processo DC-066/90. 
2. o fumus boni iuris e o periculum in mora são pressupostos es 
pecíficos da providência acautelatória, os quais, reunidos, ensejam a 
necessária tutela judicial, por caracterizarem a iminência de dano ir 
reparável. 
3. Da análise do solicitado na Medida Cautelar Inominada, enten 
do que apenas as cláusulas 1~ e 2~, as quais cuidem, respectivamente-; 
do Reajuste Salarial e Produtividade - objeto de decisão favorável aos 
obreiros - podem, se implementadas, vir a causar dano irreparável ou 
de difícil ou i ncerta reparacão aos requerentes. 

1 t, . ,\ • • 1, •• '' 
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·4. Efetivamente, a r. decisão, ao acolher a pretensao para defe 
rir 1 O Oi (.cem por cento) do IPC acumulado de setembro de 1989 a agostÕ 
de 1990, incidindo sobre a remuneração de setembro de 1989, assim como 
ao conceder o aumento de 6% (seis por cento) , a título de produtivida 
de, contribuiu para criar uma situação de dano iminente irreparável ou 
de difícil ou incerta reparacão. 
5. Por ou~ro lado, ao assim dispor, o aresto regional não obser 
vou o que preceitua a Lei n~ 8030, de 12.04.90, a qual estabeleceu no 
va ~istemãtica para reajuste de preços e salários, fato que atrai a in 
cidencia dos pressupostos fomentadores da providência acautelatória. -
6. Em face do exposto, concedo a liminar requerida, em relação 
às supramencionadas cláusulas 1~ e 2~, sustando sua aplicação e efei 
tos pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias ou até o julgamento 
do recurso ordinário respectivo, caso este ocorra antes do vencimento 
do citado prazo. Dê-se ciência ao TRT da 13~ Região e, após, distribua 
-se a presente ação cautelar. -

Publique-se. 

Brasília, 09 de janeiro de 1990 

MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
ATA DA VIGtSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÃRIA 

Aos onze d i as do mês de setembro do ano de um mil novecentos 
e noventa, às nove horas, real izou-se a VIGtSIMA TERCEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS, sob a 
Presidência do Excelentís simo Se nhor Ministro Prates de Macedo, pre-
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Marcelo 
Pimente l, Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Antônio Amaral, 
Norberto Silveira de Souza, Hylo Gurgel, Almir Pazzianotto e Fernando 
Vilar; o Digníssimo Procurador-Geral da Justi ça do Trabalho Doutor 
Aegler José Horta Barbosa; e a Secretária da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos , Doutora Neide A. Borges Ferreira . - Havendo 
quorum regimental , declarada aberta a sessão. - Lida e aprovada a ata 
da Sess ão anterior. Não havendo indicações, nem propostas, passou-se, 
logo, à ORDEM DO DIA: 
Processo RO-DC-892/89.5 da 8a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrentes: Federação Nacional dos Bancos, Delta 
Publicidade S/A, centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
ELETRONORTE e Recorridos: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Esta do do Pará e s i ndicato dos Hotéis, Bares, Restau-
rantes e similares de Belém e Outros. (Advogados: Raimundo costa, 
Carlos B. Torres Potiguar, Alme rindo Trindade e José Maria QuadrQS de 
Alencar). Relator b Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revis or o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
04/10/90, página 10645. 
Processo RO-DC-630/8 2 da 4a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Banco do Brasil S/A e Recorridos: 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários· do Estado do 
Rio Grande do Sul e outro. (Advogados: Afrânio Adauto Viana Palhares e 
José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Norberto Silvei7a de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Wagner .Pimenta. Resultado do julgamento publicaqo no Diário da Justiça 
do dia 04/10/90, página 10645. 
Processo DC-04/89.3, relativo a D~ss~dio Coletivo, suscitantes: Sindi-
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. cato Nacional dos Oficijll.ÍS 'fie ' Naµtica e '-de ..,.Pr&ticos de Portos da 
marinha Me:cante ~ ~utrok e Suscitado: ~sindicato Nacional das Empresas 
de navegaçao Maritima - SYNDARMA. {'Adva<Jades~· Ulisses Borges de 
Resende e ~duardo ~ogu~ira de Sá) . Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Minis tr? Wagner Pimenta. Resultado do julgamento publicado no Diário 
da Justiça do dia 04/10/90, página 10647. 
Processo.DC-03/89.61 relativo a Dissídio Coletivo, suscitantes: sindi-
cato Nacional dos Oficiais de Náutica e de Práticos de Portos da 
Marinha Mercante e Outros e Suscitado: Vale do Rio Doce Navegações S/A 
- DOCEN~VE: (Advogado: ~l~sses Borges de Resende). Relator 0 
Excelent~ss~mo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor 0 
Excelentis~imo Senho~ Ministro Almir Pazzianotto . Resultado do julga-
mento publicado no Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10645. 
Processo DC-44/89.6, relativo a Dissídio Coletivo, suscitantes: sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro e 
Outros e Suscitado: Comissão Nacional de Energia Nuclear. (Advogados: 
Guaraci Francisco Gonçalves e Geralda Etienne Romeu) Relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e • Revisor 0 · 

Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza. Resultado 
do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 17/09/90 página 
9542. , 
Proce~so DC724/89 .0, relativo a Dissídio Coletivo, Suscit ante: c onfe-
deraçao Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educ a ç ão e 
Cultura CNTEEC e suscitada: Federação Nacional das Empresas 
Exibidoras Cinematográficas. (Advo9ado : Ulisses Borges de Resende ). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel. Resultado do julgamento 
publicado no Diário da Justiça do dia 11/10/90, página 11023. 
P~oc~sso RO-DC7354/88 . 3 da 4a Re9ião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissidi? Çoletivo, Rec?rrente: Sindicato ~os Hotéis, Bares, Restauran-
tes e Simi lares de Caxias do Sul e Recorridos: Federação dos emprega-
dos em Turismo e Hospita lidade do Estado do Rio Grande do Sul e Fede-
ração Na~io~al de Hotéis e . o~tros. (Advogado: Paulo Serra). Relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. Resultado do julgamento 
publicado no Di á rio da Justiça do dia 23/10/90, página 11778. 
Processo RO-DC-622/88 . 5 da la Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo , Recorrentes: Fundação Est adual de Educação do Menor 
do Estado do Rio de J aneir o - FEEMfRJ, Soc iedade Propagadora das Belas 
Artes e Funabem - Fundação Naci onal do Bem-Estar do Menor e Recorri-
dos: Sindicato dos Professores do Municíp i o do Rio de Janeiro sindi-
cato dos estabelecimentos de Ensino de 1° e 2• Graus do Munibípio do 
Rio de Janei ro e outr os. (Advogados : Paulo Roberto Isaías Julio G. 
Tibau e Manuel de Jesus Soares, Ulisses Riedel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer-
nando Vi l ar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
11/10/90, página 11023. 
Processo RO-DC-480/88.9 da 2a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Ali ment ação do Estado de São Paulo e Recorrido: Fede-
ração dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado de são 
Paulo e Outros e Sindicat o da Indústri a do Açúcar no Estado de São 
Paulo e Outr o. (Advogados . Alino da Costa Monteiro, Ar9emiro Gomes e 
Márcio Maturano). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
04/10/90, página 10648. 
P~ocesso MS-19/89.3, relativo a Mandado de Segurança, Impetrante: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indúgtrias da Extração do Ferro e 
Metais Básicos de Mariana e Santa Barbara e Impetrado: Excelentíssimo 
Senho~ Ministro .do Tribunal Superior ~o '!Xabalho. (Advogado: José 
Francisco Boselli). Relator o Excelentissimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do 
dia 04/10/90, página 10645. 
Processo MC-12/89.6, relativo a Medida Cautelar, Requerente: Minas da 
Serra Geral S/A e Requerido: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Extração do Ferro e Metais Básicos de Mariana e Santa 
Barbara. (Advogado: Messias Pereira Donato). Relator o Excelentíssimo 
senhor Ministro Marcelo Pimentel. Resultado do julgamento public ado no 
Di6rio da Justiça do dia 04/10/90, página 10645. 
_Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas . E, 

para cons tar, eu, Secretaria da~eção Espec ializada e m Dissídi os 
Coletivos, lavrei a ~resente ata que v a i a~s inada pelo Exc e lentí ss imo 
Senhor Minist r o Presidente e por mim subs crita. - Bras íl i a , aos onze 
dias do mês de setembro do ano de um mil novecen~os e noventa. 

MINISTRO PRATES DE ~!ACEDO 
Presidente do Tribunal 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Especializada 

em Dissídios Coletivos 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDIC·I~RIO 
Aos dez d i a s do mês de j a ne iro de 1991 , o Exmq. 

Sr . Ministro- Pres i dente do STM , Alte. Esq . RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN-
CO , d ec i d iu, a d refer endum do Superior Tribunal Militar, n a c onfo r 
mi dade dos a rts. 4 70 , § 22, do CPPM e 11 , item XXXII , do RegimentÕ 
Interno : 

~ 1 j' 

Paciente 
Impe trante : 
Decisão 

HABEAS CORPUS N2 32 . 696- 0/DF 
IVAN MAX NUNES DE JESUS , Sd. Ex. 
Dr . Carlos Fre derico Oliveira Pe rei r a 
". . . c oncedo , . • . a ordem de habeas corpus par a 
declarar nulo o proce sso , ab initio , s em r enova-
ção , . .. " 

, . ' 1 ' . '. 
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Aos dez dias do mês de janeiro de 1991 , o Exmo. 
Sr. Ministro -Presidente do STM, Alte. Esq. RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN-
CO .decidiu, ad referendum do Superior Tribunal Militar, na c onfor 
midade dos arts . .4 70, § 22 , do. CPPM e 11, item XXXII , do RegimentÕ 
Interno: 

HABEAS CORPUS N2 32.702-9/GO 
Paciente WALTERVAN LUIS VIEIRA, Cel. PM/GO 
'Impetrante: Dr. Nivaldo Luiz de Barros 
Decisão : " ••• deixo de tomar conhecimento da impetração, 

por incompetência do Superior Tribunal Militar para apreciar o fei-
to, e determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás , com fundamento no art. 18 , parágrafo Único, da Lei Orgânica 
da Magistratura - Lei Complementar n2 35/79, por inexistir nesse Eê 
tado Tribunal Mi litar de segundo grau de jurisdição . .. " 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Primeira Câmara 

Ata da 282• Sessão da 27• Reunião Ordinária da Primeira câmara do Conselho Federal da Oruem 
dos Aclllogados do Brasil, realizada no dia 19 de noverTtlro do ano de hi.111 mil novecentos e no -
Vf!llta,em sua Sede provisória na Av.'11/3 Norte· 516-Bloco "B"-Lote <J7 - Brasllia-DF. Aos dezeno 
ve dias do mês denoverTtlro do ano de hum mil novecentos e noventa,às quatorze horas,reuniu:: 
se em Sessão Ordinária a Primeira câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil,devidanento convocada por seu Presídente,Conselheiro e Vice-Preside.nte do mesmo Conse -
lho, Tales Castelo Braicõ;que,por ausência justi.ficada foi ·substi tuido nà presidência dos 
trabalhos pelo Conselheiro-Celso M~deiros,merTtlro mais antigo da câmara, tendo como Secretá -
rio o Conselhelro .Eliseu Fernandes de ~,delegado da SecionaL de RondÔhia.Presentes os 
Serihores Conselheiros:Pavlo Luiz Neto Lobo(N-);Guaracy da Silva-de Freitas(AP); Aristófanes 
Bezerrá de f'.nstro(Al.i); Francisco Peçanha Mart 1ns(RA);Stéllo Lopes de Mendonça(CE); RobE'rt.o 
Rosas(BF) ;Jorge Jungmann(GO)·;Doroteu Soares Rlbe.im(MA) ;Wesson Alves éle Martins e Pinheiro-
(MA) ;Elide Rlgor;i_(MS) ;Jorge Lasmar(MG~;Tadeu de ,Jesus e Silva(PA) ;Athos Moraes de Castro Ve l 
loso(PR);Laura Candida Dubourc de Bãrros(PE);Reginaldo Santos Furtado(PI);Celso Mede iros 
(PT ) ;f·<· mari<~ ' Kr1er. dn Fonsrca(RS ) ;l':llseu Frrn:indr r: or So11:>:n (l!n );Sfrr.lo do fl01~0 Mnrr·dn(l!ll) 
Carlu$ Altx-rl.o Sllvrtra Lenzi(SC)~João Basco San •.c.ina d<.> Mor·ac"(~;i.::o.Erlson Paul o Ll11a('IU) . /\IJ , 
SÊN::IAS JtSrIFICADAs:José Eustáquio Oswaldo(Ac);Mtlton Murad(ES) ;Tales Caste l o Brancci(SP); 
Em expediente,usou da palavra o Conselheiro Guaracy da Silva de Freitas, da del•'gação do 
Amapá,pedindo que se registrasse o desagravo desta Câmara,aó seu Presioente Ta les Castelo 
Branco , gross~i ranente ofendido na Presidência· do 'Conselho fe r!e r·al, ~lo "Port a Voz da Pres.!_ 
ciência da Republica" .O' .que , foi aprovado ,por unanimidade.Deu-se inicio a Ordem do dia com 
a aprovação da ata da Sessão anterior,cumprindo-se a pauta com o julgamento do..s seguintes 
processos:REPRESENTAÇÃO N' cXJJ.863/89/PC.Representa~te:Seção do Estado. de são Paulo.Repre -
sentada:Seçao do E.stado da Bahia. Interess ado:Juvênêio Lopes de Mendonça.Relat.or:Conse lhei-
ro FERNANDO FRIEG DA FONSECA. DECISÃO:Conhec~ram do. recurso,mas ~garam-lhe provimento , à una 
nimidade. RFl::URSO N• 003.991/9ÕlPC:RêCorren te:Sylvio Roberto Biscaia da Silva.Recorrida:Se -:_· 
çíiio do estnd"' de SEIO Paul a .Re l ator:Bonselhelro ARISTÓFANES BF.ZERRA DE CASTRO.DECISÍÍO: Recur-
so não conheç:ido;nõs termos ~ relator , ;i unanimidade. llEPRESENfAÇÃO N' 003. lCXD/90/PC.lit;>pr'!:. 
sen tan.te:Seçao do Es tado de Sao Paulci .Rep~sentada: Seçao do Es tado do Parana . Ir.teres~ada:E~ 
nice de QHveira.Relator :Conse lhe iro ROBERTO ·ROSAS . D&:I siio:Conhece r am da Representaçac para 
julga-la procedente com as condições cons tantes do voto dõ relator.REX:URSO N•. 4.CXH/90/PC • 
Recorreryte: Osvaldo Corra Vie1ra. Recor rida:Seção.do Estad9 de s ão Paülo . Rel ator: Conselheln;> 
CARLOS 'AtBERTO SIINEJRA LENZ:j: .DEX:ISÃO:Conhece .rain ·doº Recur:so,mas negaram-lhe •. pmvi~nto, a 
unanimi clade.RmJRSO N' 4:Q:X3/90/PC, Jlecorrente: Al vac1 flbr,·u Cone1·1c;ao:n(·cor-rjd;1:S!'c;ao do Es -
tado de São Paulo,Re l ator:ConseJhei ro Ci\RLos ALBEHTO 31LVEllu" l l·:!·IZI.IJf;x;Jsi\0 :('"11hecerrnt do 
Recurso ,mas negaranf-lhe proviment o à ur1anl..m1dade. ilEUJRSO N• 4.CXJ4/90/PC. Hecorrente:Uanzel -
ler Kleber Wanze Her.Recorrida:Seção do EstàdQ do Rio dt! Janeiro.Relator: Conselheiro EllSON-
PAULO LINS.DEI!ISÃO:Comeceram do reC\Jrso ,mas nega ram-lhe ·provimento,à unan i midade . RIDJRSO 
N• 4.CXJ9/90/PC.Recorrente:Carlo~. Claudionór Barrozo :ffeco~rida: Seçao ct~Estado,?o Rio de Ja-
nei ro . Relator:Conselhe~ ro ELISEU Fi:RNANDES DE sÇfJZA;DEX:ISÃO:Suspenso de pauta a pedido de 
vista do Conse lheiro WES~ ALVES .DE MARTINS E PINHE~ N• 4 .012/90/PC .Recorrent~ : 
folari al va Portes.Re.cÕrrida:Seção do Êstado de são Paulo;Rl!lator:Conselhelro PAULO WIZ NÊTO 
,LOOO . DEX:I SÃO:Conheceraril do Recurso e· çleram-Hie· erovimento,à ur;iani\llfclade.REX:URSO ffl 4.016/90 
Recorrente : Rosivan Santos M.achado ,Recqrt'ida:Seçao do Eétado de Sergipe.Reiàt or: C?"lSelheiro 
ELISElJ FERNANDES DE sa.JZA..DEX:ISÃO:Conheceram do Recur:so e negaram-lhe provimen t o,a unanimi-
clade,com a recomendações que constarridó·voto.RmJRSO N• 4.018/90/PC.Reccirrente:Paulo do Nas 
cirpento e Silya. Recorrida:Seção i:lo Estado do Rio Grande: dõ Sul .Relator:Carlos Alberto s11:: 
ve),ra LE:nzi"'DECJ~ÃO:Conhecerarn_ ~ Recurso e negaram-_lhe provi mento,à unanimidade .RB:UISQ ff!I 

4.025/90/PC.Recorrente:Maria Auxiliadora Alves. Nogueira Gomes.R~corrida:Seçao do Êstãdo. de 
Minas Gerats. Relator:Conselheiro JORGE ~.DECISÃO:Conheceram do Recurso,mas negaram. -
lhe pmvirrr:'nt·o,n un.'.U1lmldadf' .• REUJTISO N~ 4.027/90/PC.Recorre~tc:Ité111a.I' Santos.ílecorr!da:Se -
çãod o F:stndo de Mlnns Gerais.l!l'lator:C'onseJhP!ro TADEU DE JF:SUS E SILVA.DEI:ISÍÍO:Conh~ceram 
do Recurso,rAAS nPgaram-lhe provimento, à unanlmldad!'. (JltlX'dl da a delegação· d!' Mlnas Gerais) 
RIDJllSO N• 4.028/90/l'C,HC>corrente:Edlson Borgr'i rios Snnto,,,H<'corTlrln:Sr·r;iin dn l':stnrlo r!n 1!1o 
Grandê dõ Sul .Relator: Conselheiro JOSÉ DE RlBAMAR DE AGUIAR.DECISÃO:Conhecrmrn do recurso , 
mas negaram-lhe provimento,à unanimidade:RECURSO N• 4.029/90/PC.Recorrente:Levi Mont>erg.Re'-
corrida:Seção do Estado de são Paulo.Relator:Conselhe'lro WESSON ALVES DE MARTINS E' PINHEIRO 
DEl:ISÃO:Convei'tido o processo em diligência.RECURSO NV 4.003/90/PC.Recorren'te:Walkiria Wizi 
ack Zauith de Pauli.Recor rida:Seção do Estàdo do Parana·.Relator:Conselheiro RCBERTO ROSAS 7 
DEX:ISÃO:Conhecerarn do recurso e negaran--lhe provi mento,à unanimidade.RECURSO NV 4.034/90/PC 
Recorrente:Evandro da SilVa Bartx>sa.Recorrida:Seção do Estado do Sergipe.Relator:Conselhei-
ro JORGE .n.JNJMANN.DECISÃO:Conhecerarn do Recurso e negaram-lhe provimento,à unanimidade . RE -
CURSO N• 4.cris/90/PO.Recorrente:José Roberto Curtolo Barbei ro . Recorrlda: Seção do Estadô---cle 
·Sao Paulo . Re latora:Conselheiro LAÚRA CÂNDIDA DOUBOl.íllCQ DE BARROS, DEX:ISÃO:ConhPceram do Re -
curso, mas n'egaram-llw provimento, à ' unanimidade .RIDJRSO NV 4.CC6/90/PC.Recorren t e:Nara de 
Souza Lopes . Recorrida :Seção do Estado de Mlnas Gerais.Relato~ :Conselheiro ROBERTO ROSAS.DE 
ClSÃO:Conheceram do Recurso,mas J1egaram-lhe provimento,à unanimidade .Nada ma!s havendo, o 
President<> agradeceu ·a presentaç dos Conselheiros e deu por encerrada a Sessao.Do que, para 
constar ,Eu,Eliseu Fernandes de Souza,Lavrei· a presente que,aprovada,val assinada por mim e 
pelo Presidente.ELJSEU FERNANDES DE SOOZA:Secret;,_rlo-TALES CASTELO BRAM::O-Pres!dente Jt C • 

Acórdãos 

R&;IJRSO N• CXl3.974 /90/f'C.Recorrente :Obadias Muniz Pinto.Recorriela:Seção do Estado do 
Rio de Janeiro .13e1ator:Conselheiro MILTON MURAD.~A:Inspetor de Segurança de fur-
nas Centrais Eletricas S/A - Incompatibili.dacle para o exercício ela advocacia - tra 
tando-se de titular do cargo,exercido em sociedade de econimia mista,ccxn atribuições 
policiais,não pode exercer a aclvocacia,a teor dos artigos 83 e 84-'VI do Estatuto da 
Ordem.Trata-se de Cargo pÚblico,erri:Jora desempenhado·em em entida<le de direito priva-
do,a teor do art.37 da Corístituição Federal.Aplicação ,inclusive do provi mento n2 62 
<le 11.04.88 .ACÓRDÃO "B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os 
ment>ros da Primeira Camara do Conselho Federal ela Ordem dos Advogados do Brasil, por. 
unanimidade de votos,conhecer do Recurso e negal'--lhe provimento:Sala de sessões, 14 
de mQ.io de 1990.TALES CASTEID BRAJ'K:O-Presidente da li Câmara-Milton Murad-Conselhei-
ro relator. RIDJRSO N• 4.001/90/PC.Recorrente:Osvaldo Correa Vieira.Recorrida: Seção· 
do Estado de Sao Paulo.Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI .~A:Maus 
antecedentes profissionais - expulsão de corpor ação mili tar por prát ica de atos de -
sonrosos e ofensivos ao decoro profissional - Condenação em processo crime na jusF-: 
ça corrun - Pedido de inscrição denegada com base no art.48, VII ela Lei 4. 215/63 • .ACCE-
DÃO "B":Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os merri>ros ela Pri ..: 
meira Camra do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimidade de 
votos,econhecer do recurso,mas negal'--lhe provimento,nos tenros do_voto do Conselhe!~ 
ro Relator.RIDJRSO N2 4.CXl3/90/PC.Recorrente:Alvaci Abreu Conceiçao.Recorrida: Seçao 
do Estado do Rio Grande do Sul.Re lator:Conselheiro CARLSO ALBERTO SILVEIRA LENZI 
EMEI'fl'A:M.i l itar da Ativa,mesmo em se rviço burocrático.Incompatibilidade ccxn a advoca~ 
CiãJiCôRDÃO "B":Vi stos,rel atados e discutidos os presentes autos,acordam os meriDros 
ela Primei ra Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimi-
dade de votos,conhecer do Recurso e negal'--lhe provimento,nos tenros do voto do Cons~ 
lheiro relator. Sala de s es s ões , 19 de novembro de 1990.TALES CASTEID B~O-Presiden~ 
te da l i Câmara-CARLSO ALBERTO SILVEIRA LENZI-Conse lheiro relator.RIDJRSO N• 4.012 / 
90/PC.Recorrente :Marialva Portes.Recorrida: Seção do Estado· de São Paulo.Relator:Con..: 
s e lheiro PAULO WIZ NEI'O LOBO.~A:Estágio profissional de advocacia.O curso de es 
tagiários mi ni s t rado pelo Mini~PÚblico do Estado do Paraná observa o :regirre 
previst o no Prov i mento 30/ 66,atendendo o requisito do inciso III do_artigo 48 do Es-
t atuto ela O.A.E. Recurso provido,para se deferir o pedido de inscriçao suplementar 
NXmÃO "B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os membros da 
Primei ra Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimidade 
de votos,conhecer do Recurso e negal'--lhe provimento,nos tenros do voto do Conselhei-
ro Relator.Sala de sessões,19 de novent>ro de 1990. TAl.ES CASTEID B~O-Presidente lª. 
câmara.PAULO WIZ NETO LOBO-Conselheiro Relator.PRCX::ESSO NR 4 . 018/90/PC.Recorrente :· 
Paulo do Nascimento e Silva.Recorriela:Seção do Estado do Rio Grande do Sul.Relator :· 
Conselheiro CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI .~A:Advogado portador de esquizofrenia-: 
paranÓide com diagnóstico de junta médica~psrêjüiâtrica corrpetente - Enqu~amento_do 
paciente no conceito de "loucos de todo genero",previsto no art.52,II do ç:octigo C1 
vil - Incapacidage eara exercer pessoal.mente atos da vida civil - Inscriçao defin it1_ 
va indeferida.ACORDAO "B" :Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam 
so membros da Primeira Cam.ra do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil •. 
por unanimidade de votos ,negar provimento ao Recurso,nos tenros do voto do Conselhe_!. 
ro relator .Sala de sesseos , 19 de noverri>ro de 1990. TALES CASTEID B~O-Presidente 11. 
Câmara.CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI--Cons .Relator .RIDJRSO N24.CX33/90/ PC.Recorrente :· 
Walkiria Wiziack Zauith de Pauli.Recorrida:Seção do estado do Parana. Relator:Conse -
lheiro ROBERTO ROSAS.~A:Servido:c: ocupante do c.argo em comiss ão,Incompatib ilidade 
A disposição a outro õrgâõnao exclui a incompatibilidade.ACéÍlDÃQ''B":Vis tos ,relata - . 
dos e discutidos os presentes autos,acordam os membros ela Pri.meir a Camra do Conse -
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasi 1 , por unanimidade de votos , conhecer do ~ 
curso e negal'--lhe provimento ,nos tenros do voto do Conselheiro relator.Sala de ses-. 
sões,19 de novembro de 1990. TALES CASTELO BRANCO-Presidente l ' Camara.ROBERTO ROSAS-
Relator. 
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